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LEI NQ 3.059, DE 02 DE AGOSTO DE 1993. 

DISPÔF. SORRE EXTINÇÃO DA CONDIÇÃO DR SECRE'fARlA DE CO
HUNICICAÇÃO SOCIAL E ALTERA A ES·rRUTURA ORGANIZACIONAL, 
CRIADA PELA LEI MUNICIPAL NQ 2. 775/91 E DÃ OUTRAS PRO
VIDílNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a segu_inte Lei: 

ARTIGO 12) Fica extinta da condição de Secretaria, a SE 
Cl{E'J'ARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAi., criada pela Lei n9 2. 775/91. 

ARTIGO 2º) A SECRETARIA DE COMUNICA�ÃO SOCIAL, ora ex-
- -

tinta, passa a se·r denominada DIVISAO DE COMUNICAÇAO SOCIAL, vinculada ao 
c;ABINETE DO PREFEITO. 

ARTIGO JQ) O GABINETE DO PREFEITO passa a ter suas uni
dades adn1i11istrativas complementadas como segue: 

1. 7 DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

1.7.l 
1.7.2 

- Setor de Divulgação e Imprensa 
Setor de Apoio Administrativo 

ARTIGO 
/92, alterado para Divisão 
pítulo I que regulamenta a 
to. 

4Q) O disposto no Capítulo V do Decreto nº �.322 

de Comunicação Social, passa a fazer parte do Ca 
orga11izaçào administrativa do Gabinete do Prefe

_
i 

ARTIC""'1 50) Todos os cargos criados pelo Anexo I da Lei 
n2 2.775/91 e o quadro de funções gratificadas estabelecido no Anexo V da 
mesma Lei, correspondente à Secretaria de Comunicação Social, passam a inte 
grar a Divisão de Comunicação Social, vinculada ao Gabinete do Prefeito. 

ARTIGO 60) A dotação orçamentâria própria da Secretaria 
de Comunicação Social fica tra11sferida para a Divisão de Comunicação Socia.1,. 
vínc11J_ada ao Gabinete do Prefeito. 

Lei, 
te. 

-

c::orrerao 
ARTIGO 

por conta de 
7º) As despesas decorrentes da 

-

execuçao desta 

dotações próprias consignadas no orçamento vigen 

ARTIGO 80) Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dispo sições e m  contrário. 

Mc1gi Guaçu, 02 de agosto de 1993. ''Ano 166Q da Fundação 
do Munic{pio, em 09 de Abril de 1877''. 
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